
INDICAÇÃO Nº 
1450
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos no sentido de que mantenha o cargo de Julgador Tributário, com função de julgar, no quadro de funcionários da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo.
JUSTIFICATIVA

Os julgadores Tributários tem atendido com precisão e perfeição as metas estabelecidas pelo Tribunal de Impostos e Taxas. São inúmeros os elogios dos gestores do contencioso administrativo para essa classe que faz valer sua responsabilidade de julgador realizando-a com justiça e presteza.

A pretensão de reestruturação dos cargos da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo contem para extinção do cargo de Julgador Tributário, transferindo sua função principal, a de julgar processo administrativo, para o cargo de Agente Fiscal de Rendas, sem tratar da regra de transição prevista no § 3º do artigo 41 da Constituição Federal.

Este fato tem preocupado demasiadamente os Julgadores Tributários que se sentem ameaçados de serem destituídos dos seus cargos, sem chance de enquadramento digno, o que fere os princípios magnos da Constituição Cidadã.

Ao eliminar o cargo de Julgador Tributário do quadro da Secretaria da Fazenda, transferindo sua função com caráter privativo ao cargo de Agente Fiscal de Rendas, cometer-se á injustiça irreparável para com aqueles que até hoje prestaram relevantes serviços no contencioso administrativo.

Ante o exposto, apresentamos a presente Indicação, para que o Governo mantenha o cargo de Julgador Tributário, com função de julgar, no quadro de funcionários da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, fazendo jus ao desempenho daqueles que vem atuando com dedicação e esmero na referida função.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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